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SUGESTÕES

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Salienta a necessidade de uma ambiciosa agenda de desenvolvimento sustentável por parte 
das Nações Unidas e, em conformidade com o artigo 21.°, alínea d), do TUE, é de opinião 
de que a política comercial europeia deve ser coordenada e aplicada de forma coerente, a 
fim de revitalizar a parceria mundial para o desenvolvimento sustentável;

2. Considera que a política comercial é fundamental na luta contra as alterações climáticas e 
exorta, por conseguinte, a UE a assegurar que as decisões da sua política comercial estão 
de acordo com o imperativo de descarbonizar a produção e o consumo mundiais; 

3. Insta a UE e os seus Estados-Membros a garantir que a aplicação do direito à alimentação, 
tal como definido na Resolução da ONU, de 2011, sobre o direito à alimentação 
(A/66/158);

4. Concorda com a opinião expressa no Relatório da CNUCED sobre os investimentos 
mundiais, de 2015, de que a política regulamentar propícia ao investimento deve ser 
reformada e que as práticas de elisão fiscal por parte das empresas multinacionais devem 
terminar, a fim de apoiarem a mobilização dos recursos nacionais para os ODS1;

5. É de opinião de que um eventual tribunal internacional permanente para a resolução de 
diferendos relativos a investimentos deve situar-se no âmbito do sistema das Nações 
Unidas e basear-se nos princípios do multilateralismo e dos direitos e das obrigações dos 
sejam objeto de um processo no tribunal;

6. Apela à integração sistemática das conclusões e recomendações sobre a igualdade entre 
homens e mulheres e a política comercial da ONU Mulheres na revisão do Manual da UE 
sobre as avaliações do impacto na sustentabilidade;

7. Está consciente da necessidade de reforçar e aplicar os UNGP2; insta a UE a contribuiu 
para o êxito do trabalho do rupo de trabalho intergovernamental sobre empresas 
transnacionais e direitos humanos3.

                                               
1 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
2 Princípios Orientadores da ONU sobre Empresas e Direitos Humanos.
3 Título completo: Grupo de trabalho intergovernamental sobre empresas transnacionais e outras empresas no 
âmbito dos direitos humanos.


